
 

ARAPONGAS  
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 

Estado do Paraná 

 

PROJETO DE LEI Nº 018/26, DE 24 DE ABRIL DE 2026 

 

 

Dispõe sobre a declaração de 

nulidade da Lei Municipal nº 4.051, 

de 26 de novembro de 2012, e dá 

outras providências. 

 

 

Art. 1º - Fica declarada a nulidade da Lei Municipal nº 4.051, de 26 de 

novembro de 2012, nos termos da sentença exarada no bojo dos autos do processo 

judicial tombado sob o nº 0006465-10.2016.8.16.0045. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

     Arapongas, 24 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
RAFAEL FELIPE CITA 

Prefeito 
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